Parecer n.º 627, de 2003.

Da Comissão de Agricultura e Agropecuária, sobre o Projeto de Lei n.º 341, de 2002.


De iniciativa do Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto de Lei n.º 341, de 2002, tem por finalidade atribuir a denominação de "José Castilho" à Casa de Agricultura de General Salgado, em General Salgado.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas e ou substitutivos.


Preliminarmente, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que em seu parecer de fls. 04/05, concluiu pela aprovação do projeto e da emenda sugerida.


Compete-nos, nesta oportunidade, exarar parecer pela Comissão de Agricultura e Agropecuária, analisando o mérito do projeto, bem como da emenda proposta pelo relator da Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do artigo 31, §15 da XI Consolidação do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, verificamos que o projeto objetiva atribuir a denominação de "José Castilho" à Casa de Agricultura de General Salgado, naquele município.


Trata-se de oportuna e justa homenagem a quem sempre se dedicou à agricultura e pecuária, merecendo, portanto, nossa aprovação.


Da mesma forma, no tocante à emenda sugerida pelo relator da Comissão de Constituição e Justiça, posicionamos favoravelmente ao seu acolhimento.


Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 341, de 2002, e da emenda apresentada pelo relator da Comissão de Constituição e Justiça, "ad referendum" do Plenário.


a) Edson Aparecido – Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do  parecer do relator,  “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em11/6/2003

a) GERALDO VINHOLI – Presidente
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